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àbcdefghfiijklmn

op̀ qrsf̀ècptgbus
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op̀ qrsf̀ècptgbusf
usgcpsedaspbdfq̀ pdefadfzgbrsfyfuqz

f
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=>9;JU52a2_;D@9@:;JU52G8=X<@4;H2a2=>K89;=@<;<>2I@74;92>2:=;D;9_@7:;H2a2Q8;9@I@4;JU52>456hB@4;2I@6;64>@=;2>2_;D@9@:;JU52:E46@4;H2456I5=B>252<@7C57:526;2̂67:=8JU5
c5=B;:@R;2ZijiZklV26d2e1H2<>2Le0O/

./L/0/2]2@6:>=>77;<5H2C;=;2>I>@:572<>2_;D@9@:;JU52C=>R@7:;26;2̂67:=8JU52c5=B;:@R;2ZijiZklV26d2e1H2<>2Le0O2B><@;6:>28:@9@A;JU52<527@7:>B;H2<>R>=?
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Q8;6<52I5=245BC=5R;<;2;24>6:=;9@A;JU52<52=>459_@B>6:52<>77;72456:=@D8@JT>7/

./v/2̀>77;9R;<5252<@7C57:52652@:>B2b/1H25729@4@:;6:>72<>R>=U52>64;B@6_;=H26572:>=B572<>7:>2i<@:;9H2;2<548B>6:;JU52=>9;4@56;<;26572@:>672;27>K8@=H2C;=;2I@672<>
_;D@9@:;JU5w

./O/2s;D@9@:;JU52G8=X<@4;w2

./O/0/2c524;752<>2>BC=>7?=@52@6<@R@<8;9w2@674=@JU52652̀>K@7:=52VWD9@452<>2iBC=>7;72l>=4;6:@7H2;24;=K52<;2t86:;2Y5B>=4@;92<;2=>7C>4:@R;27><>m



���������� ����	
������������������

������������������ �!"�������#�"�����"����$����%����&�#��'�&�"�&�"'(�!)����'�"���&%�" �"�' ������*�")��'����&�#��%��+�+�+)�#,"�'�����&�%���������)�#,"�'�#�����'�����%���������)�#,"�'����%��,!�- �����

./0/1/234256278979:;<2;624=>8<64?866:;6;<82=:;=@=;A9B2C2D3EF2G687=H=>9;<2;92G<:;=IJ<2;62D=>8<64?866:;6;<82E:;=@=;A9B2K2GGD3EL2>AM929>6=79IJ<
H=>98N2><:;=>=<:9;92O2@68=H=>9IJ<2;929A76:7=>=;9;62:<25P7=<2QQQ/?<879B;<64?866:;6;<8/R<@/S8T

./0/U/2V<2>95<2;625<>=6;9;6264?865N8=92<A264?86592=:;=@=;A9B2;62865?<:59S=B=;9;62B=4=79;92K23EW3XEF297<2><:57=7A7=@<L265797A7<2<A2><:7897<25<>=9B264
@=R<8L2;6@=;946:76286R=5789;<2:92YA:792G<468>=9B2;92865?6>7=@9256;6L29><4?9:Z9;<2;62;<>A46:7<2><4?8<S97[8=<2;6256A529;4=:=5789;<865T

./0/\/2=:5>8=IJ<2:<2W6R=578<2]̂SB=><2;6234?865952D68>9:7=52<:;62<?689L2><429@68S9IJ<2:<2W6R=578<2<:;62764256;62924978=_L2:<2>95<2;625682<2?987=>=?9:76
5A>A859BL2H=B=9B2<A29R̀:>=9T

./0/a/2V<2>95<2;625<>=6;9;625=4?B65F2=:5>8=IJ<2;<297<2><:57=7A7=@<2:<2W6R=578<2G=@=B2;952]655<952YA8P;=>952;<2B<>9B2;625A9256;6L29><4?9:Z9;92;62?8<@92;9
=:;=>9IJ<2;<5256A529;4=:=5789;<865T

./0/b/2V<2>95<2;62><<?6897=@9F29792;62HA:;9IJ<26265797A7<25<>=9B2642@=R<8L2><42929792;9295564SB6=92cA62<29?8<@<AL2;6@=;946:76298cA=@9;<2:92YA:79
G<468>=9B2<A2=:5>8=7<2:<2W6R=578<2G=@=B2;952]655<952YA8P;=>952;92865?6>7=@9256;6L2S642><4<2<286R=578<2;62cA62789792<2987/2def2;92X6=2:g2a/fb\L2;62d.fdT

./0/f/2V<2>95<2;6264?86592<A25<>=6;9;6265789:R6=892642HA:>=<:946:7<2:<2]9P5F2;6>867<2;629A7<8=_9IJ<T

./0/0/2h52;<>A46:7<529>=492;6@68J<26579829><4?9:Z9;<52;627<;9529529B7689Ii652<A2;92><:5<B=;9IJ<2865?6>7=@9T

././2W6RAB98=;9;62H=5>9B262789S9BZ=579F

././d/2?8<@92;62=:5>8=IJ<2:<2G9;9578<2V9>=<:9B2;62]655<952YA8P;=>952<A2:<2G9;9578<2;62]655<952jP5=>95L2><:H<8462<2>95<T

././1/2?8<@92;6286RAB98=;9;62H=5>9B2?689:76292j9_6:;92V9>=<:9BL246;=9:7629?8656:79IJ<2;62>687=;J<26k?6;=;92><:MA:7946:762?6B92l6>86798=92;92W6>6=79
j6;689B2;<2m895=B2nWjmo262?6B92]8<>A89;<8=9Kp689B2;92j9_6:;92V9>=<:9B2n]pjVoL286H686:762927<;<52<52>8q;=7<5278=SA7N8=<52H6;689=5262O2rP@=;92s7=@92;9
t:=J<2nrsto2?<826B9529;4=:=5789;<5L2=:>BA5=@629cA6B65286B97=@<52O2l6RA8=;9;62l<>=9BL2:<527684<52;92]<8798=92G<:MA:792:g2d/fadL2;62e1udeu1ed\L2;<
l6>867N8=<2;92W6>6=792j6;689B2;<2m895=B262;92]8<>A89;<89Kp689B2;92j9_6:;92V9>=<:9B/

././U/2?8<@92;6286RAB98=;9;62><42<2jA:;<2;62p989:7=92;<2v64?<2;62l68@=I<2njpvloT

././\/2?8<@92;62=:6k=57̀:>=92;62;qS=7<52=:9;=4?B=;<52?689:76292MA57=I92;<2789S9BZ<L246;=9:762929?8656:79IJ<2;62>687=;J<2:6R97=@92<A2?<5=7=@92><426H6=7<2;6
:6R97=@9L2:<527684<52;<2vP7AB<2wEEKs2;92G<:5<B=;9IJ<2;952X6=52;<2v89S9BZ<L29?8<@9;92?6B<2r6>867<KX6=2:g2a/\a1L2;62dg2;6249=<2;62d.\UT

././a/2?8<@92;62=:5>8=IJ<2:<2>9;9578<2;62><:78=SA=:76526579;A9BL286B97=@<29<2;<4=>PB=<2<A256;62;<2B=>=79:76L2?687=:6:7629<256A2894<2;6297=@=;9;626
><4?97P@6B2><42<2<SM67<2><:7897A9BT2

././b/2?8<@92;6286RAB98=;9;62><4292j9_6:;923579;A9B2;<2;<4=>PB=<2<A256;62;<2B=>=79:76L286B97=@92O297=@=;9;62642>AM<26k68>P>=<2><:789792<A2><:><886T

././f/2>95<2<2B=>=79:76256M92><:5=;689;<2=56:7<2;<5278=SA7<526579;A9=5286B9>=<:9;<529<2<SM67<2B=>=797[8=<L2;6@68N2><4?8<@98279B2><:;=IJ<246;=9:76
;6>B989IJ<2;92j9_6:;923579;A9B2;<256A2;<4=>PB=<2<A256;6L2<A2<A78926cA=@9B6:76L2:92H<8492;92B6=T2

././0/2>95<2<2B=>=79:762;676:7<82;<246:<82?86I<256M92cA9B=H=>9;<2><4<24=>8<64?86592<A264?86592;62?6cA6:<2?<8762;6@68N29?8656:79827<;929
;<>A46:79IJ<26k=R=;92?98926H6=7<2;62><4?8<@9IJ<2;6286RAB98=;9;62H=5>9BL24654<2cA62657929?8656:7629BRA49286578=IJ<L25<S2?6:92;62=:9S=B=79IJ</

./de/2xA9B=H=>9IJ<223><:y4=><Kj=:9:>6=89/

./de/d/2>687=;J<2:6R97=@92;62H9B̀:>=9226k?6;=;92?6B<2;=578=SA=;<82;9256;62;92?655<92MA8P;=>9T



���������� ����	
������������������

������������������ �!"�������#�"�����"����$����%����&�#��'�&�"�&�"'(�!)����'�"���&%�" �"�' ������*�")��'����&�#��%��+�+�+)�#,"�'�����&�%���������)�#,"�'�#�����'�����%���������)�#,"�'����%��,!- �����

./01/2/345657893:5;<=>97=563?3@?>97A;<58B?A3C97;D4?=A3@93E6;=>93?F?<CGC=93A9C=56H3ID3?F=JGK?=A3?35:<?A?7;5@9A3753L9<>53@536?=H3MN?3C9>:<9K?>353495
A=;N58O93L=757C?=<53@53?>:<?A5H3K?@5@5353AN53AN4A;=;N=8O93:9<345657C?;?A39N34565789A3:<9K=AP<=9AH3:9@?7@93A?<35;N56=Q5@9A3:9<3G7@=C?A39L=C=5=A3MN57@9
?7C?<<5@93RD3>5=A3@?3S3T;<UAV3>?A?A3@53@5;53@?35:<?A?7;58O93@53:<9:9A;5W

./01/2/0/3X93C5A93@?3L9<7?C=>?7;93@?34?7A3:5<53:<97;53?7;<?J5H37O93A?<D3?F=J=@93@536=C=;57;?3MN56=L=C5@53C9>93>=C<9?>:<?A539N3?>:<?A53@?
:?MN?793:9<;?H3535:<?A?7;58O93@?345657893:5;<=>97=563@93E6;=>93?F?<CGC=93L=757C?=<9/3TY<;/3SZ3@93[?C<?;937Z3\/]S\H3@?3210]VW

./01/2/2/3793C5A93@?3?>:<?A53C97A;=;NG@53793?F?<CGC=93A9C=563K=J?7;?H35@>=;?̂A?3535:<?A?7;58O93@?345657893:5;<=>97=563?3@?>97A;<58B?A3C97;D4?=A
<?L?<?7;?A3593:?<G9@93@?3?F=A;U7C=53@53A9C=?@5@?W

./01/2/S/3_35@>=AAGK?639345657893=7;?<>?@=D<=9H3A?3@?C9<<?<3@?36?=39N3C97;<5;93A9C=56̀?A;5;N;93A9C=56/

./01/2/a/3b5A93936=C=;57;?3A?I53C99:?<5;=K5H3;5=A3@9CN>?7;9A3@?K?<O93A?<35C9>:57R5@9A3@53E6;=>535N@=;9<=53C97;D4=6̂L=757C?=<5H3C97L9<>?3@=A:B?39
5<;=J930023@53c?=37Z3]/deaH3@?30.d0H39N3@?3N>53@?C65<58O9H3A9435A3:?75A3@536?=H3@?3MN?3;5635N@=;9<=537O93L9=3?F=J=@53:?693P<JO93L=AC56=Q5@9<W

./01/S/3Y3C9>:<9K58O93@53A=;N58O93L=757C?=<53@53?>:<?A53A?<D3C97A;5;5@53>?@=57;?394;?78O93@?3G7@=C?A3@?3c=MN=@?Q3f?<563TcfVH3g96KU7C=53f?<563TgfV3?
c=MN=@?Q3b9<<?7;?3TcbVH3AN:?<=9<?A35303T3N>V3<?AN6;57;?A3@535:6=C58O93@5A3LP<>N65Ah

cf3i3Y;=K93b=<CN657;?3j3k?56=QDK?6353c97J93l<5Q9
l5AA=K93b=<CN657;?3j3l5AA=K93XO93b=<CN657;?

3
gf3i3Y;=K93m9;56

l5AA=K93b=<CN657;?3j3l5AA=K93XO93b=<CN657;?
3

cb3i3Y;=K93b=<CN657;?
l5AA=K93b=<CN657;?

./01/a/3YA3?>:<?A5A3MN?35:<?A?7;5<?>3<?AN6;5@93=7L?<=9<39N3=JN563530TN>V3?>3MN56MN?<3@9A3G7@=C?A3@?3c=MN=@?Q3f?<563TcfVH3g96KU7C=53f?<563TgfV3?
c=MN=@?Q3b9<<?7;?3TcbVH3@?K?<O93C9>:<9K5<H3C97A=@?<5@9A39A3<=AC9A3:5<5353Y@>=7=A;<58O9H3?H353C<=;_<=93@535N;9<=@5@?3C9>:?;?7;?H393C5:=;563>G7=>939N39
:5;<=>n7=936GMN=@93>G7=>933@?301o3T@?Q3:9<3C?7;9V3@93K569<3?A;=>5@93@53C97;<5;58O939N3@93=;?>3:?<;=7?7;?/

./01/a/0/3g?<O9333C97A=@?<5@9A3335C?=;9A333C9>933375333L9<>5333@53336?=33393334565789333:5;<=>97=56333?3@?>97A;<58B?A3C97;D4?=A35AA=>35:<?A?7;5@9Ah3
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.;0]0.017aJG@1B>1;/r1sB>e1DC=1A>FGCt1<CI=>1C1X@JC=1><GKE@BC1BCs<t1KG>Es<t1D=>̀aBKA@BCs<t1D>J@1ACFBaG@1BC1JKAKG@FG>f

.;0]0h01Qa<D>F<HC1B>1JKAKG@=1>1KED>BKE>FGC1B>1ACFG=@G@=1ACE1C1q=?HCO1>FGKB@B>1Ca1aFKB@B>1@BEKFK<G=@GKX@1D>J@1ca@J1@15BEKFK<G=@WHC14uIJKA@1CD>=@1>1@Ga@
ACFA=>G@E>FG>O1D>JC1D=@eC1B>1@Go1BCK<1@FC<f

.;0]0]01TED>BKE>FGC1B>1JKAKG@=1>1B>1ACFG=@G@=1ACE1@1vFKHC1>1B><A=>B>FAK@E>FGC1FC1QTV5wO1D>JC1D=@eC1B>1@Go1AKFAC1@FC<f

.;0[012>AJ@=@WHC1B>1KFKBCF>KB@B>1D@=@1JKAKG@=1Ca1ACFG=@G@=1ACE1@15BEKFK<G=@WHC14uIJKA@O1>Fca@FGC1D>=Ba=@=>E1C<1ECGKXC<1B>G>=EKF@FG><1B@1DaFKWHC1Ca1@Go
ca>1<>̀@1D=CECXKB@1@1=>@IKJKG@WHC1D>=@FG>1@1D=qD=K@1@aGC=KB@B>1ca>1@DJKACa1@1D>F@JKB@B>O1ca>1<>=b1ACFA>BKB@1<>ED=>1ca>1@1VCFG=@G@B@1=><<@=AK=1@1VCFG=@G@FG>
D>JC<1D=>̀ageC<1A@a<@BC<f



���������� ����	
������������������

������������������ �!"�������#�"�����"����$����%����&�#��'�&�"�&�"'(�!)����'�"���&%�" �"�' ������*�")��'����&�#��%��+�+�+)�#,"�'�����&�%���������)�#,"�'�#�����'�����%���������)�#,"�'����%��,!- �����

./010232456789:7:52:52;<8=724>:52?5@27489A7:72A<;<87=9B7;56=52A>;27?2:5;79?2?76CD5?0

./0E02F5G2:<@76=52>24@>A5??>2:527489A7CH>2:52456789:7:5G2?52I><B5@296:JA9>?2:524@K=9A72:5296L@7CH>27:;969?=@7=9B72=949L9A7:7245872M5926N2/.0OP1G2:52/N2:527Q>?=>
:52.R/SG2A>;>27=>285?9B>2T27:;969?=@7CH>24UV89A7267A9>6782><25?=@76Q59@7G2AW497?2:>24@>A5??>27:;969?=@7=9B>265A5??K@97?2T274<@7CH>2:72@5?4>6?7V989:7:52:7
5;4@5?72:5B5@H>2?5@2@5;5=9:7?2T27<=>@9:7:52A>;45=56=5G2A>;2:5?47AI>2L<6:7;56=7:>G247@72A9X6A97252:5A9?H>2?>V@52725B56=<78296?=7<@7CH>2:5296B5?=9Q7CH>
4@589;967@2><2Y@>A5??>23:;969?=@7=9B>2:52Z5?4>6?7V989[7CH>2\2Y3Z02

./0O023274<@7CH>252>2]<8Q7;56=>2:7?2:5;79?296L@7CD5?27:;969?=@7=9B7?26H>2A>6?9:5@7:7?2A>;>27=>285?9B>2T23:;969?=@7CH>2YUV89A7267A9>6782><25?=@76Q59@726>?
=5@;>?2:72M5926N2/.0OP1G2:52/N2:527Q>?=>2:52.R/SG2?5Q<9@H>2?5<2@9=>26>@;782672<69:7:527:;969?=@7=9B702

./0̂02_24@>A5??7;56=>2:>2Y3Z26H>296=5@L5@526>2?5Q<9;56=>2@5Q<87@2:>?24@>A5??>?27:;969?=@7=9B>?25?45AJL9A>?247@7274<@7CH>2:72>A>@@X6A972:52:76>?25
4@5]<J[>?2T23:;969?=@7CH>2YUV89A72̀5:5@782@5?<8=76=5?2:527=>285?9B>2A>;5=9:>24>@245??>72]<@J:9A7G2A>;2><2?5;27247@=9A947CH>2:527Q56=524UV89A>02

./0/R02a7?>2>2B78>@2:72;<8=726H>2?5]72?<L9A956=5247@72A>V@9@2>?24@5]<J[>?2A7<?7:>?245872A>6:<=72:>289A9=76=5G272b69H>2><2c6=9:7:524>:5@K2A>V@7@2>2B78>@
@5;765?A56=52]<:9A978;56=5G2A>6L>@;527@=9Q>2P/̂2:>2aW:9Q>2a9B980

./0//02327489A7CH>2:52d<78d<5@2:7?2456789:7:5?24@5B9?=7?2@5789[7@e?5eK25;24@>A5??>27:;969?=@7=9B>2d<527??5Q<@7@K2>2A>6=@7:9=W@9>252727;4872:5L5?727>
89A9=76=5f7:]<:9A7=K@9>G2>V?5@B76:>e?52>24@>A5:9;56=>24@5B9?=>2672M5926N2O0111G2:52/̂ ŜG252?<V?9:97@97;56=52672M5926N2̂0EOPG2:52/̂^̂0
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
Coordenação de Almoxarifado, Serviços Gerais e Patrimônio

SAUS Quadra 01 Bloco A, Ed. Darcy Ribeiro - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-905
Telefone: 61 2020-6773 - - www.cgu.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

1.  DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de fragmentadoras de papel, a fim de atender às necessidades desta Controladoria-Geral da União, no endereço Setor de Autarquias Sul Q. 1 Bloco A, Edifício
Darcy Ribeiro, Brasília - DF, 70070-905 em Brasília-DF, como das Unidades Regionais relacionadas e órgãos participantes conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. Quantidade total a ser registrada: 

Item Descrição Unidade de Medida Qtde Registrada Valor Unitário Máximo Aceitável
Valor Total

Máximo
Aceitável 

1
Fragmentadora de papel - pequeno porte. (Especificação Técnica
ver Anexo I do TR). CATMAT: 449962

UN 88 R$ 1.662,42 R$ 146.292,96

2
Fragmentadora de papel -grande porte. (Especificação Técnica
ver Anexo I do TR). CATMAT: 449968

UN 71 R$ 7.646,95 R$ 542.933,45

TOTAL R$ 689.226,41

1.3. Quantidade aquisição imediata: 

Item Descrição Unidade de Medida Qtde Imediata Valor Unitário Máximo Aceitável
Valor Total

Máximo
Aceitável 

1
Fragmentadora de papel - pequeno porte. (Especificação Técnica
ver Anexo I). CATMAT: 449962

UN 42 R$ 1.662,42 R$ 69.821,64

2
Fragmentadora de papel -grande porte. (Especificação Técnica
ver Anexo I). CATMAT: 449968

UN 26 R$ 7.646,95 R$ 198.820,70

TOTAL R$ 268.642,34

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Termo de Referência, prevalecerão deste último.

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, a contar no ato de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. A presente aquisição faz-se necessária pois, conforme apresentado no DFD (SEI nº 1274806), há a preocupação em dar fim apropriado e seguro para os documentos e outras mídias com informações sensíveis, produzidos no
âmbito da Controladoria-Geral da União, em Brasília-DF, como nas Unidades Regionais constantes no Anexo II - Localidades e Endereços de Entrega. 

3.2. A aquisição se coaduna com o as seguintes iniciativas do Plano Operacional da CGU/SEDE:

Projeto #101598: Aquisição de fragmentadoras de papel para garantia da segurança da informação.

3.3. Sendo o presente OBJETO  demanda específica e não contínua,  informamos que NÃO foi constatado histórico de levantamento de quantitativos (bens/serviços) requisitados, tais como demonstrativo de consumo dos
exercícios anteriores e/ou outros dados objetivos que demonstrem o dimensionamento adequado da aquisição/contratação. Entretanto, o quantitativo foi obtido após consultar as áreas demandantes do OBJETO tanto da CGU/SEDE,
como das Unidades Regionais.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Considerando as características dos equipamentos a serem adquiridos, o objeto desta aquisição pode ser caracterizado como bem comum, possuindo, desse modo, padrões de desempenho e características gerais e específicas,
usualmente e amplamente encontrados no mercado correlato, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

4.2. Para tal aquisição sugere-se a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO / SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de retirada da Nota de Empenho, conforme demanda, nos endereços constantes do Anexo II – Localidades e Endereços de Entrega.

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3. Todos os itens entregues deverão ser novos, primeiro uso, e deverão ser entregues em perfeito estado de funcionamento;

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5. Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  provisório,  após  a  verificação  da qualidade  e  quantidade do  material  e  consequente  aceitação  mediante  termo
circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.7. O item será recusado se entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas neste Termo de Referência e na proposta da empresa vencedora da licitação.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.1.7. A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pela execução de quaisquer serviços;

7.1.8. Fornecer garantia contra quaisquer defeitos, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, ou o indicado na proposta, se superior, contados do recebimento definitivo, devendo a CONTRATADA substituir, no local de entrega, e no
prazo de até 10 (dez) dias corridos, os que forem considerados inadequados às especificações, ou que apresentarem vício oculto;
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7.1.9. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos materiais e serviços, durante o período de garantia previsto;

7.1.10. No caso de substituição dos materiais, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia originalmente dados aos substituídos, a contar da data do recebimento definitivo dos materiais substituídos.

8. DAS PRÁTICAS E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE ECONOMICAMENTE VIÁVEIS -  AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

8.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva
de resíduos, a fim de atender as diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.

8.1.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA:

8.1.2. Racionalização do uso de substancias potencialmente toxico-poluentes.

8.1.3. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto.

8.2. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA a apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por
outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais.

8.3. A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais substituídos durante a realização de serviços, devendo apresenta-los a fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a
deposito indicado pela CONTRATANTE.

8.4. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes.

8.5. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus
compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que as comercializam ou a rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas industrias.

8.6. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

8.7. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA no 401/2008, para a aquisição de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de metais
pesados, como chumbo, cadmio e mercúrio.

8.8. A CONTRATADA para a execução dos serviços, objeto do presente Termo de Referência, deverá observar as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art. 6º da Instrução
Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que couber, e, ainda:

8.8.1. A CONTRATADA vencedora deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre Resíduos Sólidos, além de estar alinhada a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, a Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010;

8.8.2. Caberá,  ainda,  à  CONTRATADA,  executar  os  serviços  em  estrita  conformidade  com os  requisitos  de  licenciamento,  procedimentos  e  práticas  operacionais  definidos  na  Resolução  RDC ANVISA nº  52/2009,
destacando-se as metodologias direcionadas para a redução do impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador dos produtos.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. Cabe à CONTRATADA atender  prontamente  e dentro  do prazo  estipulado quaisquer  exigências do Fiscal ou  do Fiscal substituto,  inerentes ao objeto do  Contrato,  sem que disso decorra qualquer  ônus extra  para  a
CONTRATANTE e, sobretudo, não implica essa atividade de acompanhamento e FISCALIZAÇÃO qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita com relação ao objeto contratado, inclusive
perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do Contrato.

11.4. À FISCALIZAÇÃO caberá o direito de rejeitar quaisquer peças, partes, componentes, acessórios ou materiais que não satisfaçam os padrões especificados ou os critérios de qualidade exigidos, bem como de exigir sua pronta
e imediata substituição por outros que os atendam, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização.

12. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO

12.1. Caberá ao órgão gerenciador:

12.1.1. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

12.1.2. Gerenciar a ata de registro de preços;

12.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos ou preços registrados;

12.1.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

12.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações;

12.1.6. São os mecanismo de comunicação entre órgão gerenciador e órgãos participantes:

Evento Responsável Prazo Forma

Execução da ata por órgão participante Órgão participante Dentro da vigência da ARP Via Sistema

Assinatura da ARP Órgão Gerenciador 10 (dez) dias úteis Via Sistema

Comunicação de aplicação de penalidade em contrato decorrente da ARP Órgão participante que aplicou a penalidade 10 (dez) dias úteis E-mail para cgcon@cgu.gov.br

12.2. As demais regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes são as que constam da Ata de Registro de Preços.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.3. O pagamento será efetuado conforme cronograma de execução abaixo:

Cronograma

Item Evento Prazo Máximo

1 Emissão da nota de empenho. Dia D

2 Entrega dos produtos D + 30 dias

3 Emissão de aceite provisório D + 37 dias

4 Emissão do Termo de Aceite Definitivo. D + 57 dias

5 Pagamento D + 67 dias

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
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13.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

13.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

13.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

13.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

13.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) > I = ( 6 / 100 ) / 365

Sendo:

I = 0,00016438

e

TX = Percentual da taxa anual = 6%

14. DO REAJUSTE

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

14.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

15.1.5. cometer fraude fiscal.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;

b) multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.1) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado, ficará caracterizada a inexecução parcial do contrato, sujeita à aplicação da sanção prevista na alínea "e", sem prejuízo da rescisão unilateral do
Contrato caso a conduta da CONTRATADA a isso obrigue; 

c) multa moratória de 0,05% sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na substituição dos itens que forem considerados inadequados às especificações constantes do Termo de Referência ou que apresentarem
vício oculto, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato; 

d) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente atualizado, por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de recusa injustificada da
CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da assinatura do Contrato, e/ou recompor o valor da garantia no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente
notificada;

e) multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial do objeto contratado;

f) multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA; 

g) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

h) impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

h.1) a sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Contrato;

i) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

15.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "g",  "h" e "i" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão recolhidos em favor da União, deduzidos da garantia ou deduzidos dos valores a serem pagos, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente. 

15.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da CONTRATADA, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.8. A autoridade competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em consideração  a  gravidade da conduta  do infrator,  o  caráter  educativo da pena,  bem como o dano causado  à  Administração, observado o  princípio da
proporcionalidade.

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
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investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS 

16.1. O custo estimado da contratação é de R$ 283.936,24 (duzentos e oitenta e três mil, novecentos e trinta e seis reais e vinte e quatro centavos).

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Fazem parte e integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
ANEXO II – LOCALIDADES E ENDEREÇOS DE ENTREGA
ANEXO III – MODELO DE FORMULAÇÃO DA PROPOSTA

ELEILSON DA CONCEIÇÃO SILVA
Coordenador Substituto

COASP/CGLPE/DGI/SE/CGU

SANDRA SANTOS DA SILVA
Assessora de Planejamento Substituta

CGLPE/DGI/SE/CGU

De acordo.

Encaminhe-se o processo para a autorização da Diretoria de Gestão Interna.

SOLANGE MACHADO VIEIRA

Coordenadora-Geral de Logística, Patrimônio e Engenharia

CGLPE/DGI/SE/CGU

APROVO o presente Termo de Referência, considerando a importância da contratação para as atividades da CONTRATANTE, em face das justificativas formuladas pela área técnica.

VIVIAN VIVAS 

Diretora de Gestão Interna

ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Item 1 - Fragmentadora de papel - pequeno porte:

Número de folhas: mínima de 15 folhas A4, 75g/m2, por vez;
Tipo de fragmentação: partículas;
Tamanho do corte em (mm): partículas de 4x40mm;
Nível de segurança: P4, conforme Norma DIN 66.399;
Capacidade de fragmentação: papéis, grampos 26/6, clips, cartões de crédito e CD/DVD;
Abertura de inserção: mínima de 230 mm;
Capacidade do cesto: mínimo de 25 litros;
Sensor automático de presença e ausência de papel;
Sensor de presença de cesto;
Sensor de cesto cheio;
Parada automática em caso de congestionamento de papel;
Reversão para excesso de papel: manual ou automática;
Luz, alarme sonoro ou visor de indicação para cesto cheio;
Nível de ruído: máximo de 65 decibéis, conforme Normas MTE – NR17/Ergonomia (ITEM 17.5.2) e ABNT NBR10.152:2017;
Voltagem/Tensão: 110/220 (de acordo com a localidade) ou bivolt;
Potência do motor: mínima de 300 watts;
Regime de funcionamento: intermitente;
Engrenagens e raspadores misto;
Rodinhas / Rodízio para locomoção;
Manual em Português;
Garantia mínima de 12 meses.

Item 2 - Fragmentadora de papel - grande porte: 

Número de folhas: mínima de 25 folhas A4, 75g/m2, por vez;
Tipo de fragmentação: partículas; 
Tamanho do corte em (mm): partículas de 4x40mm;
Nível de segurança: P4, conforme Norma DIN 66.399;
Capacidade de fragmentação: papéis, grampos 26/6, clips, cartões de crédito e CD/DVD;
Abertura de inserção: mínima de 230 mm;
Capacidade do cesto: mínimo de 60 litros;
Sensor automático de presença e ausência de papel;
Sensor de presença de cesto;
Sensor de cesto cheio;
Reversão para excesso de papel: manual ou automática;
Luz, alarme sonoro ou visor de indicação para cesto cheio;
Nível de ruído: máximo de 65 decibéis, conforme Normas MTE – NR17/Ergonomia (ITEM 17.5.2) e ABNT NBR10.152:2017;
Voltagem/Tensão: 110/220 (de acordo com a localidade) ou bivolt;
Potência do motor: mínima de 600 watts;
Regime de funcionamento: contínuo, sem parada para resfriamento do motor;
Engrenagens e raspadores metálicos;
Rodinhas / Rodízio para locomoção;
Manual em Português;
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Garantia mínima de 12 meses.

ANEXO II

LOCALIDADES E ENDEREÇOS DE ENTREGA 

ÓRGÃO GERENCIADOR - CGU

LOCALIDADE ENDEREÇO
QUANTIDADE ITEM

1 
QUANTIDADE  ITEM

2 
Distrito Federal SAS Quadra 1, Bloco A, Ed. Darcy Ribeiro - CEP 70.070-905 5 7

Acre Via Chico Mendes, nº 2.896, Triângulo Novo Rio Branco - CEP 69.906-302 1 1
Alagoas Avenida Comendador Gustavo Paiva 2789, Maceió - CEP 57.038-000 1 1
Amapá Avenida Duque de Caxias, 116, Santa Rita, Macapá - CEP 68.900-071 2 -

Amazonas Rua Salvador, nº 440, Sala 705, ed. Soberane - Adrianópolis, Manaus - CEP 69.057-040 2 1

Bahia 
Avenida Frederico Pontes, s/nº, Ministério da Fazenda, Sala 200, Comércio, Salvador -  CEP

40.015-902
- 2

Ceará Rua Barão de Aracati, 909, Aldeota, Fortaleza - CEP 60.115-081 3 -
Espírito Santo Rua Pietrângelo de Biase, 56, 4º andar, Sala 404, Centro, Vitória - CEP 29.010-190 2 1

Goiás
Nona Avenida, Quadra A34, Lote 01/11, sala 216, Setor Leste Universitário, Goiânia - CEP

74.603-010
2 1

Maranhão Avenida dos Holandeses, lote 08, Quadra 35 - Bairro do Calhau, São Luís - CEP 65.071-380 2 1
Mato Grosso do Sul Rua Joaquim Murtinho, 65, Centro, Campo Grande - CEP 79.002-100 2 1

Minas Gerais Rua dos Timbiras, 1778, Lourdes, Belo Horizonte - CEP 30.140-061 2 1

Pará
Rua dos Mundurucus, n° 3100 - Ed. Metropolitan, 27º andar - Cremação - Belém - CEP

66.040-033 
2 -

Paraíba Avenida Presidente Epitácio Pessoa, nº 3883 - Miramar - João Pessoa - CEP 58.032-000 2 -
Paraná Rua Marechal Deodoro, nº 555, 5º andar - Curitiba - CEP 80.020-911 2 1

Piauí
Praça Marechal Deodoro, s/nº, Ed. Ministério da Fazenda, 2º andar - Centro - Teresina - CEP

64.000-160
2 1

Rio de Janeiro
Avenida Presidente Antônio Carlos, 375, Palácio da Fazenda, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro -

CEP 20.020-010
- 2

Rio Grande do Norte Avenida Hermes da Fonseca, 774, Tirol, Natal - CEP 59.020-095 2 1
Rondônia Avenida Calama, 3775, Embratel, Porto Velho - CEP 76.820-781 1 1
Roraima Avenida Capitão Ene Garcez, 1024, São Francisco, Boa Vista - CEP 69.305-135 2 1

Santa Catarina Rua Conselheiro Mafra, 784, Centro, Florianópolis - CEP 88.010-102 - 1
São Paulo Avenida Paulista, 1.804 - Bela Vista, São Paulo - CEP 01.310-200 2 1
Sergipe Praça Graccho Cardoso, 44, São José, Aracaju - CEP 49.015-180 1 1

Tocantins Quadra 103 Norte, Rua 5, Lote 13, Edifício Ranzi, Palmas  - CEP 77.001-020 2 1
TOTAL ÓRGÃO GERENCIADOR - CGU 42 28

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 8º REG
MILITAR

Belém/PA 3 2

COMANDO MILITAR DA AMZONIA Manaus/AM 20 5
INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ\CAMPUS

CEDRO
Cedro\CE 2 -

DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL -
MEX/DF

Brasília/DF 11 26

32º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA
MEX/DF

Brasília/DF 10 10

TOTAL ÓRGÃOS PARTICIPANTES 46 43
TOTAL GERAL 88 71

ANEXO III

MODELO DE FORMULAÇÃO DA PROPOSTA

(Timbre da Empresa)

PROPOSTA DE PREÇO

Item Descrição Unidade de Medida Qtde Registrada Valor Unitário Máximo Aceitável
Valor Total

Máximo
Aceitável 

1
Fragmentadora de papel - pequeno porte. (Especificação Técnica
ver Anexo I do TR). CATMAT: 449962

UN 42 

2
Fragmentadora de papel -grande porte. (Especificação Técnica
ver Anexo I do TR). CATMAT: 449968

UN 28 

TOTAL 

(Nome da Empresa)

(Endereço – Telefone)

(CNPJ)

(Garantia)

(Outras Informações Necessárias)

(Validade da Proposta – NÃO INFERIOR A 60 DIAS)

(Local e data)

(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO e CPF)

Documento assinado eletronicamente por ELEILSON DA CONCEICAO SILVA, Coordenador, Subs�tuto, em 13/12/2019, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SANDRA SANTOS DA SILVA, Fiscal de Contrato, em 13/12/2019, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por SOLANGE MACHADO VIEIRA, Coordenadora-Geral de Logís�ca, Patrimônio e Engenharia, em 13/12/2019, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº

8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN VIVAS, Diretora de Gestão Interna, em 13/12/2019, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 1345713 e o código CRC D38EB094

Referência: Caso responda este O+cio, indicar expressamente o Processo nº 00190.108106/2019-89 SEI nº 1345713
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

MINUTA DE ATA

MODELO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n° 18/2019 SRP

N.º 00190.108106/2019-89

A CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU, com sede no Edifício Darcy Ribeiro, sito à Quadra
1 Bloco A do Setor de Autarquias Sul em Brasília/DF, CEP 70070-905, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
26.664.015/0001-48, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº
...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº
...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º
........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

DO OBJETO
1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de aquisição
de fragmentadoras de papel, a fim de atender às necessidades desta Controladoria-Geral da
União especificado(s) no item 1.2 do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº
18/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1. 
1. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais2. 

2. 
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condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação

Marca

(se exigida
no edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade Quantidade
Valor
Un

Prazo
garantia

ou
validade

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
1 O órgão gerenciador será a CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU3. 
2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:3. 
2.1 UASG 160215 - COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 8º REG MILITAR
(Belém/PA);

3. 

2.2 UASG 160016 - COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZONIA/MEX/AM
(Manaus/AM);

3. 

2.3 UASG 158318 - INST.FED.DO CEARA/CAMPUS CEDRO (Cedro/CE);3. 
2.4 UASG 160070 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL-MEX/DF (Brasília/DF);3. 
2.5 UASG 160058 - 32 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHAMEX/DF
(Brasília/DF).

3. 

3. 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

Nota Explicativa: O órgão gerenciador, previamente à abertura do certame, deverá registrar sua Intenção
de Registro de Preços – IRP, com prazo mínimo de oito dias úteis, no Portal de Compras do Governo
federal antes de publicar o Edital, salvo no caso de sua dispensa justificada, nos termos dos artigos 4º ao
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6º do Decreto n° 7.892, de 2013. Não havendo órgãos participantes, suprimir o item.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4. 

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

VALIDADE DA ATA
1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da ata, não
podendo ser prorrogada.

5. 
5. 

REVISÃO E CANCELAMENTO
1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6. 

2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6. 

3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6. 

4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6. 

6. 

5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

6. 

5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.6. 

6. 

6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6. 

7 O registro do fornecedor será cancelado quando:
7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;6. 
7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6. 

7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6. 

7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6. 

6. 

8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6. 

9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

9.1 por razão de interesse público; ou6. 
9.2 a pedido do fornecedor. 6. 

6. 

6. 

DAS PENALIDADES
1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7. 

2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do7. 

7. 
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descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. 

CONDIÇÕES GERAIS
1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8. 

2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12,
§1º do Decreto nº 7892/13.

8. 

3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2014.

8. 

8. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA DANIELE OLIVEIRA ALARCAO, Coordenador, em

16/12/2019, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §1º, do

Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir

informando o código verificador 1346710 e o código CRC 2825FC73

Referência: Processo nº 00190.108106/2019-89 SEI nº 1346710
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

SAUS Quadra 01 Bloco A, Ed. Darcy Ribeiro - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-905

Telefone: 61 2020-7324/7053/6927 e Fax: @fax_unidade@ - www.cgu.gov.br

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO Nº 00190.108106/2019-89

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO E A EMPRESA
...................................................................................................... 

(MODELO DE TERMO DE CONTRATO AGU - COMPRA)

A União, por intermédio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco “A”, Edifício Darcy Ribeiro, 10º andar, na
cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 26.664.015/0001-48, neste ato representada pela Diretora de Gestão Interna, Senhora VIVIAN VIVAS, brasileira,
servidora pública, portadora da cédula de identidade nº 10.555.050-3, expedida pela SECC/RJ, e do CPF nº 076.290.637-50, nomeada pela Portaria nº 1.882, de 11 de
junho de 2019, publicada no DOU, Seção 02, de 12 de junho de 2019, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº ....................................., sediado(a) na .................................................., em ........................................ doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) ................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................., expedida pela (o) .............................., e CPF nº .........................................,
tendo em vista o que consta no Processo nº 00190.108106/2019-89 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de fragmentadoras de papel, a fim de atender às necessidades desta Controladoria-Geral da União, em
seu endereço no Setor de Autarquias Sul Quadra 1, Bloco A, Edifício Darcy Ribeiro, em Brasília - DF, bem como das Unidades Regionais relacionadas, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas  no Termo de Referência anexo ao Edital do Pregão.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade de Medida Qtde. Adquirida
Valor Unitário

R$
Valor Total

R$

1

Fragmentadora de papel - pequeno porte.

(Especificação Técnica ver Anexo I do TR).

CATMAT: 449962

UN

2

Fragmentadora de papel -grande porte. 

(Especificação Técnica ver Anexo I do TR).

CATMAT: 449968

UN

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº
8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista  no orçamento da União, para o exercício
de 20...., na classificação abaixo:

UASG: 370003

PRTES: .................................

NATUREZA DA DESPESA: ..........................

NOTA DE EMPENHO: ............................                               EMITIDA EM: ..............

VALOR: R$ ................ (......................................................)
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,
anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

11.1.5. cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;

b) multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;

b.1) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado, ficará caracterizada a inexecução parcial do contrato, sujeita à aplicação da
sanção prevista na alínea "e", sem prejuízo da rescisão unilateral do Contrato caso a conduta da CONTRATADA a isso obrigue; 

c) multa moratória de 0,05% sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na substituição dos itens que forem considerados inadequados às
especificações constantes do Termo de Referência ou que apresentarem vício oculto, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato; 

d) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente atualizado, por dia de atraso,  observado
o máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis
contados da data da assinatura do Contrato, e/ou recompor o valor da garantia no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente
notificada;

e) multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial do objeto contratado; 

f) multa  compensatória de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  contratação,  nos  casos  de  rescisão  contratual  por  culpa  da
CONTRATADA; 

g) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

h) impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos;

h.1) a sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa no subitem 11.1 deste Contrato; 

i) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "g",  "h" e "i" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

11.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.5. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão recolhidos em favor da União, deduzidos da garantia ou deduzidos dos valores a
serem pagos, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da CONTRATADA, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser  remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,  para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
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Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular  dos processos administrativos  específicos  para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e  escrito  da Administração,  nas situações  previstas  nos  incisos  I  a  XII  e  XVII do art.  78 da Lei nº  8.666,  de 1993,  e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

13.1.3. subcontratar o objeto licitado.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e contratos administrativos e,  subsidiariamente,  segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666,
de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas.

VIVIAN VIVAS

Controladora-Geral da União

CONTRATANTE CONTRATADA

[ASSINADO ELETRONICAMENTE] [ASSINADO ELETRONICAMENTE]

Documento assinado eletronicamente por MARIA EVE GABURRO, Auditor Federal de Finanças e Controle, em 12/12/2019, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador 1344041 e o código CRC

ABB9C1E5

Referência: Processo nº 00190.108106/2019-89 SEI nº 1344041
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